PARECER JURÍDICO
SÚMULA: PROJETO DE EMENDA Nº 20/2010, À LEI ORGÃNICA DO MUNICÍPIO DE CAMBÉ. DÁ NOVA REDAÇÃO AO “CAPUT” DO ARTIGO 18.






Visa o presente projeto de emenda à Lei Orgânica do Município de Cambé, de autoria dos Vereadores Irineu Defende, Cecílio Araújo Pereira, Mário Aparecido dos Santos e Paulo Cesar Tardiolli, a necessária autorização legislativa para dar nova redação ao “caput” do artigo 18 da Lei Orgânica do Município, o qual passará a vigorar com a seguinte redação: “O mandato da mesa será por 2 (dois) anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente”.






Alvo de questionamento jurídico, o mandato de mesas diretivas de casas parlamentares, tem motivado em diversas localidades do país ajuizamento de pleitos judiciais, atacando sua constitucionalidade.





O argumentado utilizado é o de que o artigo 57 §4º da Constituição Federal de 1988 - prevê o mandato dos membros das mesas diretoras da Câmara Federal e do Senado em dois anos vedando a reeleição para os mesmos cargos na mesma legislatura. Portanto, esse seria o "princípio constitucional" de seguimento obrigatório pelas Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais.





Tal tese tem encontrado guarida em alguns tribunais de justiça dos estados. Mas, os que assim entendem acabam por violentar à autonomia dos entes federativos advinda da própria Constituição vigente, além de afrontarem ao posicionamento da mais alta Corte Julgadora do País - o Egrégio Supremo Tribunal Federal, à qual aliás, compete a guarda da Constituição Federal.





O Supremo Tribunal Federal, tem reiterado que a norma atinente ao mandato de mesa diretiva das casas parlamentares do Congresso Nacional, não é princípio constitucional, sendo antes sim norma de caráter meramente regimental para tais casas (norma "interna corporis"), não sendo portanto de seguimento obrigatório pelos entes federativos (estados e municípios), os quais podem dispor de forma diversa em suas constituições estaduais e leis orgânicas.






O Prof. Michel Temer, em sua obra "Elementos de Direito Constitucional” (10ª ed. Pag. 87, Malheiros Editores) leciona: 
"Trata-se de obediência a princípios, não de obediência à literalidade das normas. A Constituição estadual não é mera cópia dos dispositivos da Constituição Federal. Princípio, como antes ressaltamos, amparados em Celso Antonio Bandeira de Mello, é mais do que norma: é alicerce do sistema, é sua viga mestra... Tudo a indicar que a competência atribuída aos Estados-Membros para se auto-organizarem não é de molde a obrigar mera reprodução do texto federal. Nisso, aliás, o constituinte mostrou-se atento ao princípio federativo."





Parecer publicado no Boletim de Direito Municipal de Março de 1998 (Ed. NDJ, S. Paulo), de autoria do Dr. Virgílio Mariano de Lima, sobre a questão deixa patente: 
"Constituições estaduais ou leis orgânicas que disponham diferentemente do texto constitucional federal (§ 4º do art. 57) não serão inconstitucionais porque aquela norma é específica para o Congresso Nacional e não chega a se constituir em qualquer princípio de observância obrigatória pelos demais entes federados. O que as Constituições estaduais e as LOM têm que observar são os princípios constitucionais e não meras normas sem aquele caráter. Bem por isso é que as LOM não devem observância a qualquer norma de Constituições Estaduais – e nem estas à norma federal – que diga respeito a mandatos de Mesas dos Parlamentos, eis que não há qualquer hierarquia entre elas. Desta forma, tanto as Assembléias Legislativas quanto as Câmaras Municipais podem dispor diferentemente da Constituição Federal quanto à duração do mandato de suas respectivas Mesas, como permitir a recondução de seus membros na mesma legislatura." 





Diante disso, absolutamente correta a dicção do artigo 18 da Lei Orgânica do Município de Cambé em admitir “a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente”, assim como nada há de errado em que os vereadores modifiquem esse dispositivo, optando por vedar a possibilidade de recondução.






Em conclusão, tanto as Assembléias Legislativas quanto as Câmaras Municipais podem dispor diferentemente da Constituição Federal quanto à duração do mandato de suas respectivas Mesas, assim como permitir ou proibir a recondução de seus membros na mesma legislatura, conforme a vontade de seus pares.






É meu parecer, sob censura.






Cambé, 29 de setembro de 2010.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.

